
ESTUDO DE DIREITO COMPARADO

REGIMES JURÍDICOS ESPANHOL, FRANCÊS E PORTUGUÊS

EM MATÉRIA DE ALOJAMENTO TURÍSTICO
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1. O REGIME JURÍDICO DO ALOJAMENTO TURÍSTICO EM ESPANHA

O Regime Jurídico espanhol em matéria de alojamento turístico é muito diferente do regime existente em Portugal e, por isso, não é fácil fazer comparações entre eles.

Desde logo, porque esse regime jurídico é, desde logo, condicionado pela organização política e administrativa do Estado e do Território.

De facto, as competência que durante muitos anos foram exercidas em Espanha pelos organismos do Estado que tutelavam o sector do turismo, foram progressivamente transferidas para as Comunidades Autónomas, permitindo às respectivas câmaras legislativas a possibilidade de adaptar as regras de carácter nacional às realidades regionais e mesmo locais, criando um corpo legislativos pouco uniforme, ao contrário do que acontece em Portugal Continental, situação que apenas tem parelo na legislação portuguesa que regula o subsector do alojamento turístico, com o regime aplicável nas Regiões Autónomas da Madeira e dos Açores, em que é permitido àquelas regiões adaptar os diploma orindos do Governo Central à estrutura própria da administração regional autónoma e às especificidades regionais a introduzir por diploma regional adequado. 

Diferente é também a forma de sistematização legal das diferentes formas de alojamento turístico nos dois países.

Em Portugal temos quatro tipos ou categorias de alojamento turístico classificado, a saber:

· Os Empreendimentos Turísticos – regulados pelo Decreto-Lei n.º 167/97, de 4 de Julho (alterado pelo Decreto-Lei n.º 55/2002, de 11 de Março);

· Os Empreendimentos de Turismo no Espaço Rural -  regulados pelo Decreto-Lei n.º 54/2002, de 11 de Março;

· As Casas de Natureza – reguladas pelo Decreto-Lei n.º 47/99, de 16 de Fevereiro (alterado pelo Decreto-Lei n.º 56/2002, de 11 de Março);

· Os Estabelecimentos de Hospedagem, designados por hospedarias e casas de hóspedes e por quartos particulares – cuja regulamentação cabe às autarquias locais (Regulamentos aprovados pelas Assembleias Municipais sobre proposta das Câmaras Municipais).

Em Espanha, também existem cinco tipos ou formas de alojamento turístico classificado, embora diferentes da legislação portuguesa, consolidos a nível nacional, embora com algumas especificidades regionais introduzidas pelas comunidades autonomicas, através de diplomas regionais, a saber:

· Establecimientos Hoteleros;

· Apartamentos Turísticos y otros alojamientos similares de caràcter turístico;

· Campamentos de Turismo;

· Ciudades de Vacaciones;
· Turismo Rural

Existem ainda algumas especificidades regionais, a saber:

· Hotel de Montaña: (Andalucía, Castilla La Mancha, Cataluña, Extremadura, Murcia e na CCAA Valenciana;

· Casas de Labranza: (Cantábria);

· Balneários: (Cantábria, Cataluña)

· Moteles: (Andalucía, Castilla La Mancha, Cataluña, Extremadura, Murcia e Rioja e na CCAA Valenciana;

· Hoteles de Congresos: (Canarias e em Murcia);

· Hoteles Familiares: (Canarias e em Murcia);

· Hoteles de Ciudad (Canárias);

· Hoteles de Playa: (Cantábria, Cataluña, Murcia e Valencia);

· Hoteles Monumento: (Cantábria, Cataluña, Murcia e Valencia);

· Hotel Casino: (Cataluña);

· Hotel Deportivo: (Cataluña);

· Hotel Comercial: (Cataluña);

· Hotel Aeropuerto: (Cataluña).

LEYS DE ORDENACION


· Ley de Ordenación del Turismo de la Junta de Andalucía, Ley 12/1999 de 15 de diciembre.
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ARAGON:

· Ley de Ordenación del Turismo de Aragón, Ley 6/2003, de 27 de febrero
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ASTURIAS:

· Ley de Ordenación del Turismo del Principado de Asturias, Ley 7/2001, de 22 de junio
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BALEARES:

· Ley de Ordenación del Turismo de las Islas Baleares, Ley 2/1999, de 24 de marzo 

· Ley sobre el Impuesto sobre Estancias en Empresas Turísticas de Alojamiento en Baleares, Ley 7/2001 de 23 de Abril 

· Ley de Ordenación del Turismo de las Islas Baleares, Ley 9/2002, de 12 de diciembre, para la modificación de la Ley 2/ 1999, de 24 de marzo. 
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CANARIAS:
· Ley de Ordenación del Turismo de Canarias, Ley 7/1995, de 6 de abril 

· Ley de Ordenación del Turismo de Canarias, Ley 7/1997, de 4 de julio, de modificación de la Ley 7/1995, de 6 de abril. 

· Ley de Ordenación del Turismo de Canarias, Ley 5/1999, de 15 de marzo modificación de la Ley 7/1995, de 6 de abril. 

· Decreto 4/2001, de 12 de enero, por el que se acuerda la formulación de las Directices de Ordenacion General y del Turismo de Canarias. 

· Decreto 127/2001, de 5 de junio, por el que se regulan las Directrices de Ordenación. 

· Ley 6/2001, de 23 de julio, de medidas urgentes en materia de ordenación del territorio y del turismo de Canarias. 

· Ley 19/2003, de 14 de abril, por la que se aprueban las Directrices de Ordenación General y las Directrices de Ordenación del Turismo de Canarias. (La Disposición Adicional Tercera modifica varios artículos de de la Ley 7/1995) 

· Corrección de errores de la Ley 19/2003.
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CANTABRIA:
· Ley de Ordenación del Turismo de Cantabria, Ley 5/1999, de 24 de marzo
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CATALUÑA:

· Ley de Turismo de Cataluña, Ley 13/2002 de 21 de junio
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CASTILLA-LA MANCHA:

· Ley de Ordenación del Turismo de Castilla - La Mancha, Ley  8/1999 de 26 de mayo
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CASTILLA Y LEON:

· Ley de Ordenación del Turismo de Castilla y León, Ley 10/1997, de 19 de Diciembre
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EXTREMADURA:

· Ley de Ordenación del Turismo de Extremadura, Ley 2/1997 de 20 de marzo
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GALICIA:

· Ley de Ordenación de Turismo de Galicia, Ley 9/1997 de 21 de agosto 

· Ley 10/2004, del 2 de noviembre, de modificación de la Ley 9/1997 de 21 de agosto, de ordenación y promoción del turismo en Galicia. 
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LA RIOJA:

· Ley de Ordenación del Turismo de La Rioja, 2/2001, de 31 de mayo 

· Decreto 111/2003, de 10 de octubre, por el que se aprueba el reglamento de desarrollo de la Ley 2/2001, de 31 mayo, de Turismo de La Rioja 
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MADRID:

· Ley de Ordenación del Turismo de Madrid, Ley 1/1999 de 12 de marzo 
· Ley de Ordenación del Turismo de Madrid, Ley 1/2003 de 11 de febrero   de modificación de la Ley 1/1999, de 12 de marzo. 

· Ley de Ordenación del Turismo de Madrid, Ley 8/1995 de 28 de Diciembre  derogada por la Ley 1/1999. 
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NAVARRA:

· Ley de Ordenación del Turismo de Navarra, Ley Foral 7/2003 de 14 de febrero
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MURCIA:

· Ley de Ordenación del Turismo de la Región de Murcia, 11/1997, de 12 de diciembre
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PAIS VASCO:

· Ley de Ordenación del Turismo del País Vasco, 6/1994, de 16 de marzo
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VALENCIA:

· Ley de Ordenación del Turismo de Valencia, Ley 3/1998, de 21 de mayo 

· Decreto 71/2000, de 22 de mayo, del Gobierno Valenciano, por el que se aprueba el Reglamento Regulador de los Convenios Previstos en la Ley 3/1998, de 21 de mayo, de Turismo de la Comunidad Valenciana 

LEYES DE DISCIPLINA TURISTICA
NORMATIVA ESTATAL

· Decreto 1945/83, de 22 de junio, regulador de las infracciones y sanciones en materia de defensa de los consumidores y usuarios.

· Ley 26/84, de 19 de julio, de defensa de los consumidores y usuarios

NORMATIVA AUTONÓMICA
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ANDALUCIA:

· Ley 3/86, de 19 de abril, de inspección y régimen sancionador en materia de turismo, derogada por la Ley 12/1999, de 15 de diciembre.

· Decreto 144/2003, de 3 de junio, de la inspección de turismo, deroga el Decreto 95/95, de 4 de abril, por el que se fjan los objetivos básicos que han de inspirar los planes de inspección turística y atribuye diversas competencias a la materia.
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ARAGON:

· Ley 5/93, de 29 de marzo, de régimen de inspección y procedimiento en materia disciplinaria.
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ASTURIAS:

· Ley 2/86, de 28 de abril, de infracciones, sanciones y procedimiento sancionador en materia de empresas y actividades turísticas.
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BALEARES:

· Ley 6/89, de 3 de mayo, sobre regulación de la función inspectora y sancionadora.

· Decreto 1398/1993, de 4 de agosto, por el que se aprueba el Reglamento del Procedimiento para el Ejercicio de la Potestad Sancionadora.
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CANARIAS:
· Decreto 190/96, de 1 de agosto, Procedimiento para el ejercicio de la potestad sancionadora y de inspección. 

· Decreto 59/1997, de 30 de abril, por el que se regulan las actividades turístico-informativas.
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CANTABRIA:
· Ley 1/92, de 11 de febrero de inspección y régimen sancionador en materia de turismo.
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CASTILLA-LA MANCHA:

· Ley 8/1999, de 26 de mayo, de ordenación del Turismo, deroga la Ley 2/1992, de 10 de diciembre, de Ordenación y Disciplina en materia turística.
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CASTILLA Y LEON:

· Decreto 189/94, sobre procedimiento sancionador.
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CATALUÑA:

· Decreto 206/1990, de 30 de julio, sobre la inspección de disciplina de mercado y consumo.

· Decreto 174/1990, de 3 de julio, por el que se regula la capacidad sancionadora que prevee la Ley 1/1990, de 8 de enero, de disciplina del mercaco y de defensa de los consumidores y de los usuarios.

· Decreto 52/1997, de 4 de marzo, por el que se regula la capacidad sancionadora en materia turística. 

· Ley 1/90, de 8 de enero de disciplina del mercado y defensa de los consumidores y usuarios.
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EXTREMADURA:

· Decreto 12/85, por el que se regula el ejercicio de las competencias sancionadoras en materia turística asumidas por la Junta de Extremadura.
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GALICIA:

· Ley 6/92, de 15 de junio, sobre las competencias disciplinarias en materia de turismo de la Comunidad Autónoma de Galicia. 

· Decreto 40/2001, de 1 de febrero, de refundición de la normativa en materia de inspección de turismo y órganos competentes en el procedimiento sancionador.
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LA RIOJA:

· Ley 5/90, de 29 de junio, de inspección, infracciones y sanciones en materia turística.
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MADRID:

· Se incluye en su Ley de Ordenación del Turismo (ver legislación general del sector turístico.)
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MURCIA:

· Ley 4/86, de 15 de mayo, sobre inspección, sanciones y procedimientos en materia de turismo.
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NAVARRA:

· Ley Foral 7/2003, de 14 de febrero, de disciplina turística, deroga la Ley Foral 14/1997, de 17 de noviembre, de disciplina turística.
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PAIS VASCO:

· Se incluye en su Ley de Ordenación del Turismo (ver legislación general del sector turístico.)

[image: image33.jpg]


COMUNIDAD VALENCIANA:

· Ley 1/89, de 2 de marzo de régimen de inspección y procedimiento de disciplina.

· Decreto 166/89, de 13 de septiembre, reglamento de inspección y procedimiento en materia de turismo.

· Decreto 206/1999, de 9 de noviembre, del Gobierno Valenciano, Regulador de la Disciplina Turística. 
HOTELES

NORMATIVA ESTATAL
· Orden de 19 de junio de 1968, por la que se dictan normas sobre la clasificación de los establecimientos hoteleros.

· Decreto 3787/70, de 19 de diciembre, sobre requisitos mínimos de infraestructura en alojamientos turísticos.

· Orden de 15 de septiembre de 1.978 sobre régimen de precios y reservas en alojamientos turísticos.

· Orden Ministerial de 25 de septiembre de 1.979, sobre prevención de incendios.

· Orden de 4 de octubre de 1.979, sobre régimen de precios y reservas en alojamientos turísticos.

· Real Decreto 1634/83, de 15 de junio, por el que se establecen las normas de clasificación de los establecimientos hoteleros.

· Orden de 31 de marzo de 1.980 de modificación de la anterior.

· Real Decreto 2059/81, de 10 de abril, por el que se aprueba la norma básica de edificación.

· Real Decreto 1587/82, de 25 de junio, por el que se modifica la norma anterior.

· Real Decreto 2877/1982, de 15 de octubre, de ordenación de apartamentos y viviendas vacacionales.

· Orden de 14 de febrero de 1.992, sobre libros-registro.

NORMATIVA AUTONÓMICA
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ANDALUCIA:

· Decreto 110/86, de 18 de junio, sobre ordenación y clasificación de establecimientos hoteleros.

· Decreto 14/90, de 30 de enero sobre requisitos mínimos de infraestructura.

· Decreto 47/2004, de 10 de febrero, de establecimientos hoteleros.
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ARAGON:

· Decreto 153/90, de 11 de diciembre, reglamento que establece las normas de construcción e instalación para su clasificación.
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ASTURIAS:

· Decreto 11/87, de 11 de diciembre, por el que se aprueba la ordenación y clasificación de los establecimientos hoteleros.
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BALEARES:

· Decreto 13/85, de 21 de febrero, por el que se fijan nuevas medidas de seguridad de protección contra incendios en establecimientos turísticos.

· Ley 7/88, de 1 de junio, sobre medidas transitorias de Ordenación de establecimientos hoteleros y alojamientos turísticos.

· Decreto 40/89, de 31 de marzo, sobre autorizaciones de apertura provisional de alojamientos.

· Decreto 60/89, de 22 de mayo, por el que se regula el procedimiento de autorizaciones.

· Ley 3/90, de 30 de mayo, por la que se regula el Plan de Modernización de Alojamiento Turístico.
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CANARIAS:

· Decreto 149/86, de 9 de octubre, de Ordenación de establecimientos hoteleros.

· Orden de 10 de diciembre de 1.986, sobre distintivos.

· Orden de 23 de septiembre de 1988, sobre el cambio de titularidad en la explotación de los establecimientos turísticos.

· Decreto 67/1996, de 18 de abril, del Reglamento regulador del Registro General de empresas, actividades y establecimientos turísticos.
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CANTABRIA:

· Decreto 50/89, de 5 de julio, sobre Ordenación y clasificación de establecimientos hoteleros.
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CASTILLA LA MANCHA:

· Decreto 4/89, de 16 de enero sobre Ordenación y clasificación de establecimientos hoteleros.

· Decreto 4/92, por el se que se modifica el Decreto anterior.

[image: image41.jpg]


CASTILLA Y LEON:

· Decreto 77/86, de 12 de junio, por el que se dictan normas de clasificación de los establecimientos hoteleros.

· Orden de 17 de marzo de 1987, de la Consejería de Fomento, por la que se establece el procedimiento a seguir en los supuestos de solicitud de dispensa de requisitos mínimos exigibles para la clasificación de establecimientos hoteleros.

· Orden de 29 de febrero de 1988, de la Consejería de Fomento, por la que se establece el procedimiento a seguir y la documentación a presentar en los expedientes de apertura y clasificación o reclasificación de los alojamientos hoteleros.
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CATALUÑA:

· Decreto 93/1986, de 20 de marzo, por el que se establecen los requisitos mínimos de infraestructura en los alojamientos turísticos.

· Decreto 176/87, de 9 de abril, de Clasificación de establecimientos y alojamientos turísticos.

· Orden de 6 de octubre de 1987 por la que se establecen requisitos técnicos y servicios mínimos.

· Decreto 211/95, de 27 de junio por el que se crea la modalidad de hospedería como establecimiento hotelero.

· Orden de 8 de julio del 2003, por el cual se modifica la orden de 6 de octubre   de 1987.
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EXTREMADURA:

· Decreto 78/86, de 16 de diciembre, por el que se establece la Ordenación turística de establecimientos hoteleros.

· Decreto 16/90, de 20 de febrero, por el que se modifica el Decreto anterior.
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GALICIA:

· Decreto  267 /1999, del 30 de septiembre de 1999, por el que se establece la ordenación de los establecimientos hoteleros.
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LA RIOJA:

· Decreto 28/89, de 12 de mayo, sobre clasificación de los establecimientos hoteleros.

· Decreto 111/2003, de 10 de octubre, por el que se aprueba el reglamento de desarrollo de la Ley 2/2001, de 31 de mayo, de Turismo de la Rioja. (Título I, Capítulo I, artículos 22 a 70 y Disposiciones Transitorias 2ª y 3ª).
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MADRID:

· Orden de 19 de julio de 1968 por la que se dictan normas sobre clasificación de establecimientos hoteleros.

· Decreto 120/85, de 5 de diciembre, por el que se establecen normas para la autorización y clasificación de los establecimientos de hostelería.

· Orden de 4 de diciembre de 1.987 de desarrollo del Decreto 120/85 citado.

· Orden 3501/1989, de 20 de septiembre. de la Consejería de Economía  por la que se complementa e interpreta la orden de 4 de diciembre de 1987.

· Decreto 159/2003, de 10 de julio, de ordenación de establecimientos hoteleros de la comunidad de Madrid.
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MURCIA:

· Decreto 29/87, de 14 de mayo, sobre Ordenación y clasificación de establecimientos hoteleros.

· Orden de 18 de junio por el que se desarrolla el Decreto anterior.

· Decreto 79/92, de 10 de septiembre, de alojamientos turísticos en zona de interior.

· Orden de 30 de marzo de 1.995, de medidas de protección contra incendios.
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NAVARRA:

· Decreto Foral 48/94, de 21 de febrero, de Ordenación de los establecimientos hoteleros.
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PAIS VASCO:

· Le es de aplicación la normativa estatal.
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VALENCIA:

· Decreto 73/1989, de 15 de mayo, del Consell de la Generalitat Valenciana, por el que se establecen los requisitos mínimos de infraestructura en los alojamientos turísticos

· Decreto 153/93, de 17 de agosto, Hostelería, cafés, bares y similares. Establecimientos hoteleros.

· Decreto 19/1997, de 11 de febrero, del Gobierno Valenciano, por el que se aprueba el régimen de precios y reservas en alojamientos turísticos.

REGIMES REGULADORES DA ACTIVIDADE E DA OFERTA TURÍSTICA EM ESPANHA

Ao contrário do que acontece em Portugal em que, com excepção do regime aplicável às Agências de Viagens e às Empresas de Animação Turística, no que respeita ao licenciamento da actividadade turística, em Espanha existem diplomas que:

· Regulam o exercício da actividade das empresas turísticas privadas, estando estas sujeitas a prévio licenciamento (Decreto de 14 de Janeiro de 1965);

· Regulam a oferta turística (Decreto de 9 de Agosto de 1974);

· Declaram quais os municípios que consideram “territórios de preferente uso turístico” (Decreto de 28 de Março de 1977);

· Declaram algumas partes do território como “territórios de preferente uso turístico” (Orden de 13 de Junho de 1980).

Assim de acordo com o Decreto de 14 de Janeiro de 1965 (que aprova o estatuto regulador das empresas e actividades turísticas privadas, são consideradas empresas turísticas privadas:

· Hotelaria;

· Alojamentos turísticos de carácter hoteleiro;

· Agências de Viagens;

· Agências de Informação Turística;

· Restaurantes;

· Quaisquer outras que prestem serviços directamente relacionados com o turismo e as que forem estabelecidas como tais em regulamento.

Por actividades turísticas privadas, entende-se todas aquelas que directa ou indirectamente se relacionem ou possam intervir de forma predominante no sector do turismo, sempre que acompanhadas de prestação de serviços a turistas, tais como o transporte, venda de produtos de artesanato típicos, espectáculos, festivais, desportos e manifestações artísticas, culturais e recreativas e, especialmente, as profissões turísticas.

Ainda de acordo com o supra referido diploma compete ao ministério que tulelar o sector do turismo, através dos seus órgãos:

· Regular a constituição e o funcionamento das empresas turísticas, bem como tomas as medidas necessárias à regulação das diferentes actividades turísticas;

· Autorizar a abertura e o encerramento dos estabelecimentos das empresas turísticas;

· Fixar e modificar as classes e categorias de empresas turísticas;

· Inspeccionar as empresas e as actividades turísticas;

· Vigiar o cumprimento das regras que forem determinadas em matéria de preços;

· Arbitrar as medidas adequadas ao fomento, protecção e recompensas das empresas e actividades turísticas;

· Receber e analisar as reclamações que recaiam sobre as empresas ou actividades turísticas;

· Impor as sanções a quem infringir as normas estabelecidas;

· Resolver por via governativa os recursos que forem intrepostos de acordo com a legislação de direito administrativo;

· Aprovam os nomes das empresas turísticas e dos respectivos estabelecimentos;

· Confirmam o director da empresa ou estabelecimento.

Nos dias de hoje, e como já foi anteriormente referidos, muitas dessas competências foram transferidas para as comunidades autónomas, cabendo-lhes hoje exercer grande parte dessas competências, nomeadamente autorizar a abertura e proceder à classificação dos estabelecimentos de alojamento turístico.

REGIME DE CLASSIFICAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS EM ESPANHA

Ao contrário de que acontece em Portugal em que o processo tendende à classificação dos empreendimentos turísticos está integrado com o licenciamento camarário, em Espanha isso não acontece.

O artigo 8.º do Real Decreto de 14 de Janeiro de 1965, estabelece que é livre o exercício das actividades próprias das empresas turística, sem prejuízo de terem de ser cumpridos os requisitos regulamentares que em cada caso forem aplicáveis.

Nesse sentido, em Espanha não existe um processo específico de licenciamento “camarário” de empreendimentos turísticos, sendo os mesmos licenciados como as demais obras particulares e sujeitos às mesmas regras, com excepção dos requisitos de classificação cuja verificação compete à Direcção-Geral de Empresas e Actividades Turísticas.

Com esse objectivo os promotores deverão entregar na delegação de informação e turismo da província onde se localiza o estabelecimento, um conjunto de peças escritas e desenhadas que permitam atribuir ao estabelecimento um tipo, grupo e categoria a título provisório.

Essa aprovação provisória do grupo, tipo e categoria deve ser emitida no prazo máximo de um mês a contar da apresentação completa da documentação,  podendo os interessados recorrer dessa decisão para a  Direcção-Geral de Empresas e Actividades Turísticas se não concordarem com a mesma.

Decorrido um ano sobre a data da emissão da autorização provisória sem que tenha sido emitida autorização expressa de aprovação definitiva do grupo, tipo e categoria so estabelecimento, a Direcção-Geral de Empresas e Actividades Turísticas confirma essa classificação que passa a ser definitiva, podendo uma vez mais os interessados interpor recurso dessa decisão se não se conformarem com ela.

Essa confirmação da classificação será meramente indicativa se os estabelecimentos estiverem simplesmente projectados e não tiverem dado entrada qualquer pedido de licenciamento dos mesmos.

Os interessados poderão, a qualquer momento, solicitar à Direcção-Geral de Empresas e Actividades Turísticas, através da respectiva delegação provincial, a reclassificação do estabelecimento para uma classificação superior ou inferior.

A legislação nacional espanhola não prevê qualquer tipo de procedimento administrativo tendente ao processo de abertura dos estabelecimentos hoteleiros bem como das restantes formas de alojamento turísticos classificado.

Assim sendo o regime tendente à obtenção das licença de construção e da licença que permite a abertura ao público dos estabelecimento é da responsabilidade de cada uma das comunidades autónomas, devendo no entanto cumprior os requisitos de classificação definidos a nível nacional, ainda que os mesmos possam ser dispensados casos apresentem soluções compensatórias, estando as autoridades de cada comunidade dotadas de poder descricionário para o efeito.

Não existe por isso um regime de licenciamento de empreendimentos turísticos a nível nacional em Espanha, mas antes um regime de licenciamento  por cada região ou comunidade autónoma, muitas vezes diferentes entre si, pelo que existe uma grande disparidade de critérios.

A exemplo do que aconteceu em Portugal, também em Espanha se caminha no sentido da descentralização de competências, agora da administração regional, para a administração local, ou seja das comunidades autónomas para os respectivos municípios.

Assim sendo, o regime espanhol relativamente ao português tem a vantagem de permitir às comunidades autónomas um maior grau de descricionaridade na apreciação dos projectos e dispôe de instrumentos de planemento com incidência territorial que permitem uma descriminação positiva do sector do turismo, e que identificam com maior clareza os factores que condicionam a realização de investimentos neste sector. 

TIPOS E CATEGORIAS DE ESTABELECIMENTOS DE ALOJAMENTO TURÍSTICO EM ESPANHA

A exemplo do que acontece em Portugal, também em Espanha existem requisitos mínimos dos diferentes tipos, grupos e categorias de estabelecimentos hoteleiros e não só.

No caso específico dos estabelecimentos hoteleiros, estes compreendem os seguintes grupos e categorias:

· Hotéis classificados de 1 a 5 estrelas;

· Pensões e Hospedarias, classificadas de 1 a 3 estrelas;

· Fondas – que são os estabelecimentos que não poderem ser classificados noutros grupos;

· Hotéis apartamentos de 1 a 5 estrelas;

· Móteis de 1 a 3 estrelas.

Paralelamente ao regime dos estabelecimentos hoteleiros, existem em Espanha outros regimes jurídicos aplicáveis a outros tantos tipos de alojamento turístico, a saber:

· Apartamentos e bungalows turísticos (La Orden de 17 de Janeiro de 1967);

· Apartamentos e Moradias de Férias (Real Decreto de 15 de Outubro de 1982);

· Parques de campismo (Orden de 28 de Julho de 1966 e o Real Decreto de 27 de Agosto de 1982);

· Aldeamentos Turísticos, denominados ciudades de vacaciones (Orden de 28 de Outubro de 1968). 

· Turismo Rural (Lei 25/82, de 30 de Junho e Decreto 1400/1997, de 2 de Junho).

O regime aplicável aos apartamentos turísticos em Espanha não é igual ao regime aplicável às moradias de férias. 

Os apartamentos turísticos necessitam de autorização administrativa prévia e têm de submeter-se ao regime de control de garantias, enquanto as moradias de féria não o têm de fazer, tendo apenas de notificar o organismo competente que vai afectar o imóvel à exploração turística.

Para obter essa autorização prévia, o proprietário da vivenda tem de entregar na entidade competente da comunidade autónoma:

· Cópia do documento de identificação e do cartão de contribuinte;

· Cópia do contrato celebrado entre o proprietário e a entidade responsável pela exploração turística;

· Projectos de arquitectura, assinalando a distribuição das várias divisões;

· Relação numerada das unidades de alojamento (quartos);

· Comprovativo da aprovação do projecto de segurança contra riscos de incêndio pela entidade competente;

· Identificação do director ou responsável do estabelecimento;

· Documento a solicitar a categoria ou modalidade (classificação).




2. O REGIME JURÍDICO DO ALOJAMENTO TURÍSTICO EM FRANÇA 

O regime jurídico francês em matéria de alojamento turístico, ao contrário do que  acontece com o regime jurídico espanhol, tem algumas similitudes com o regime vigente em Portugal.

Desde logo, em virtude do processo de licenciamento estar centralizado também nas câmaras municipais (préfecture) sem prejuízo das competências em matéria de classificação dependerem, como também acontece em Portugal, duma entidade da administração pública, a “Comission Départementale d´Action Touristique – CDAT”.

No entanto, e ao contrário do que acontece em Portugal, em França o regime de licenciamento do alojamento turístico classificado varia substancialmente em função das diferentes modalidades de alojamento, cujo espectro é bastante mais vasto do que o português.

Em Portugal, como já foi referido, existem no essencial quatro modalidades de alojamento turístico classificado - empreendimentos turísticos, empreendimentos de turismo no espaço rural, casas de natureza, estabelecimentos de hospedagem e quartos particulares – que, com excepção dos último, são, no essencial muito semelhantes, isto sem prejuízo das particularidades de cada um, nomeadamente no que respeita às entidades exteriores ao município que são consultadas.

Em França, tal não acontece, variando o regime aplicável em função das diferentes modalidades de alojamento.

Assim, em França temos as seguintes modalidades de alojamento:

· Hôtellerie – Résidences de Tourisme;

· Villages de Vacances;

· Villages Résidentiels de Tourisme;

· Espace Rural;

· Camping;

· Immobilier de Loisirs (Direitos de Habitação Periódica);

· Habitations Légères de Loisirs – Parcs – Résidences Mobiles ;

· Meublés de Tourisme

A que correspondem os seguintes regimes jurídicos:

HÔTELLERIE – RÉSIDENCES DE TOURISME

Autorisation d’exploitation 

· Loi n.° 96-603 du 5 juillet 1996 (J.O. du 6 juillet 1996) relative au développement et à la promotion du commerce et de l’artisanat, prévoit en son article 5 l‘obligation de soumettre désormais " les constructions nouvelles, les extensions ou les transformations d’immeubles existants entraînant la constitution d’établissements hôteliers d’une capacité supérieure à 30 chambres hors de la région Ile-de-France et à 50 chambres dans cette dernière " à une autorisation d’exploitation commerciale délivrée par les commissions départementales d’équipement commercial (CDEC).

· Décret n.° 96-1018 du 26 novembre 1996 (J.O. du 27 novembre 1996) relatif à l’autorisation d’exploitation de certains magasins de commerce de détail et de certains établissements hôteliers et modifiant le décret n.° 93-306 du 9 mars 1993.

· Arrêté du 15 janvier 1997 (J.O. du 19 janvier 1997) fixant le contenu de la demande d’autorisation d’exploitation des établissements hôteliers.

· Circulaire n.° 97-24 du 25 février 1997 (B.O. n.° 6 du 10 avril 1997) relative à l’autorisation d’exploitation commerciale prévue par la loi d’orientation du commerce et de l’artisanat du 27 décembre 1973, modifiée par la loi du 5 juillet 1996 relative au développement et à la promotion du commerce et de l’artisanat. 


Classement 

· Décret n.° 66-371 du 13 juin 1966 (J.O. du 14 juin 1966) relatif au classement et aux prix des hôtels et restaurants. 

· Arrêté du 14 février 1986 (J.O. du 6 mars 1986), modifié par les arrêtés du 27 avril 1988 (J.O. du 8 mai 1988), du 7 avril 1989 (J.O. du 27 avril 1989), du 10 avril 1991 (J.O. du 18 avril 1991), du 18 juin 1992 (J.O. du 3 juillet 1992). fixant les normes de classement des hôtels et résidences de tourisme. 

· Circulaire du Ministre du tourisme du 19 avril 1989 concernant l'application de la réglementation du classement des hôtels et résidences de tourisme et le suivi statistique.

VILLAGES DE VACANCES

· Décret n.° 68-476 du 25 mai 1968 (J.O. du 30 mai 1968) relatif aux villages de vacances, modifié par : le décret n.° 69-571 du 12 juin 1969 (J.O. du 13 juin 1969), le décret n.° 75-1102 du 18 novembre 1975 (J.O. du 30 novembre 1975), et le décret n.° 77-759 du 7 juillet 1977 (J.O. du 10 juillet 1977).

· Arrêté du 27 mars 1969 (J.O. du 4 avril 1969) relatif à l'agrément des villages de vacances, modifié par : l'arrêté du 12 juin 1969 (J.O. du 13 juin 1969), l'arrêté n.° 25-929 du 12 décembre 1971 (B.O.S.P. n.° 21 du 22 décembre 1971) et par l'arrêté n.° 72-53/P du 17 octobre 1972 (B.O.S.P. n.° 18 du 18 octobre 1972).

· Arrêté du 8 décembre 1982 (J.O. du 28 janvier 1983) relatif aux normes et à la procédure de classement des villages de vacances.

VILLAGES RÉSIDENTIELS DE TOURISME

· Décret n.° 2001-343 du 19 avril 2001 (J.O. du 21 avril 2001) pris pour l’application du d du 4.° de l’article 261 D du code général des impôts et relatif à l’imposition à la TVA des prestations d’hébergement fournies dans les villages résidentiels de tourisme. 

· Arrêté du 19 juillet 2001 (J.O. du 17 août 2001) fixant les normes de classement des locaux d’habitation meublés, des locaux et équipements communs et déterminant la procédure de classement des villages résidentiels de tourisme.
· Arrêté du 3 novembre 2003 (J.O. du 15 novembre 2003) portant définition du modèle de panonceau signalant les villages résidentiels de tourisme. 
ESPACE RURAL

· Voir le titre II (article 22-24) de la loi d'orientation pour l'aménagement et le  développement durable du territoire relatif aux Pays. 

· Article 56 de la loi du 22 juillet 1983 (J.O. du 23 juillet 1983) relatif aux plans départementaux de randonnée. 

· Loi 95-95 du 1er février 1995 (J.O. du 2 février 1995) de modernisation de l'agriculture.

CAMPING – CARAVANAGE

· Code de l'Urbanisme (Livre 1er - TITRE IV) dispositions particulières à certaines parties du territoire. 

· Code de l'Urbanisme (Livre IV - TITRE IV) dispositions relatives aux modes particuliers d'utilisation du sol. 

· Décret n.° 68-134 du 9 février 1968 (J.O. du 13 février 1968) pris en application du décret n.° 59-275 du 7 février 1959. 

· Décret n.° 93-39 du 11 janvier 1993 (J.O. du 13 janvier 1993) modifiant le décret n.° 68-134 du 9 février 1968 modifié pris en application du décret n.° 59-275 du 7 février 1959 modifié relatif au camping.

· Arrêté du 11 janvier 1993 modifié (J.O. du 13 janvier 1993) relatif au classement des terrains aménagés pour l'accueil des campeurs et des caravanes, par l’arrêté du 12 avril 2000.

· Circulaire du 12 février 1993 relative au classement des terrains aménagés pour l'accueil des campeurs et des caravanes. 

· Circulaire n.° 95-27 du 16 mars 1995 (B.O. du 10 mai 1995) relative à la procédure de reclassement des terrains de camping

Sécurité
· Circulaire du 8 mai 1988 (non paru au J.O.) relative à la sécurité des terrains aménagés pour l’accueil du camping, du caravanage et des habitations légères de loisirs au regard des risques naturels. 

· Décret n.° 95-260 du 8 mars 1995 (J.O. du 10 mars 1995) relatif à la commission consultative départementale de sécurité et d’accessibilité. 

· Arrêté du 21 octobre 1996 (J.O. du 7 novembre 1996) relatif aux conditions d’attelage des remorques caravanes.

· Charte de la Fédération Européenne de l’Hôtellerie et de Plein Air de mai 1997, relative à la sécurité dans les terrains de camping. 

· Circulaire n.° 97-106 du 25 novembre 1997 (B.O. n°1 du 25 janvier 1998) relative à l’application de la réglementation spécifique aux terrains de camping situés dans les zones à risques

IMMOBILIER DE LOISIRS

· Loi n.° 86-18 du 6 janvier 1986 (J.O. du 8 janvier 1986) relative aux sociétés d'attribution d'immeubles en jouissance à temps partagé. 

· Directive 94/47/CE du Parlement Européen et du Conseil du 26 octobre 1994 (J.O. des Communautés européennes du 29 octobre 1994). 

· Loi n.° 98-566 du 8 juillet 1998 (J.O. du 9 juillet 1998) portant transposition de la directive 94/47/CE du Parlement européen et du Conseil du 26 octobre 1994 concernant la protection des acquéreurs pour certains aspects des contrats portant sur l’acquisition d’un droit d’utilisation à temps partiel de biens immobiliers.

· Loi n.° 2000-1208 du 13 décembre 2000 (J.O. du 14 décembre 2000) relative à la solidarité et au renouvellement urbains (article L 318-5 du code de l’Urbanisme). 

· Décret n.° 2004-989 du 17 septembre 2004 (J.O. du 19 septembre 2004) relatif aux contrats de séjour dans un immeuble à temps partagé et modifiant le décret n.° 94-490 du 15 juin 1994. 

· Arrêté du 17 septembre 2004 (J.O. du 19 septembre 2004) relatif aux versements et remises reçus par l’agent de voyages pour les contrats de séjour dans un immeuble à temps partagé. 
HABITATIONS LÉGÈRES DE LOISIRS – PARCS – RÉSIDENCES MOBILÉS

Permis de construire 
· Code de la construction et de l'habitation relatif aux règles spéciales de construction pour l'habitat de loisirs. 

· Code de l'Urbanisme - Articles relatifs aux habitations légères de loisirs. 

· Arrêté de 30 janvier 1978 (J.O. du 26 février 1978) fixant les règles de construction spéciales à l'habitat de loisirs à gestion collective. 

· Arrêté du 18 décembre 1980 (J.O. du 4 janvier 1981) pris en application du décret n.° 80-694 relatif au camping, au stationnement des caravanes et à l'implantation d'habitations légères de loisirs (art. R 444-3 b du Code de l'Urbanisme). 

· Article 7 - I. du décret n.° 86-514 du 14 mars 1986 (J.O. du 16 mars 1986) relatif aux habitations légères de loisirs. 

Normes d'équipement des parcs résidentiels de loisirs 
· Circulaire du 13 mars 1981 (J.O. du 8 mai 1981) relative au camping, au stationnement des caravanes et à l'habitat léger de loisirs. 

· Circulaire du 27 juin 1985 (non parue au J.O.) relative au stationnement des autocaravanes dans les communes. 

· Circulaire du 29 février 1988 relative aux résidences mobiles. 

· Circulaire du 14 octobre 1993 relative à la réglementation des constructions annexes et extensions des installations sur les terrains aménagés de camping et de caravanage. 

MEUBLES DE TOURISME

· Article 58 de la loi de finances n.° 65-997 du 29 novembre 1965 (J.O. du 30 novembre 1965). 

· Arrêté du 16 mai 1967 (paru au BOSP du 18 mai 1967) relatif aux locations saisonnières en meublé. 

· Arrêté du 28 décembre 1976 (J.O. du 5 janvier 1977) instituant la répartition catégorielle des meublés de tourisme et des gîtes de France, modifié par les arrêtés des 21 novembre 1989 (J.O. du 20 mai 1990), 8 janvier 1993 (J.O. du 29 janvier 1993) et 1er avril 1997 (J.O. du 23 avril 1997). 

· Circulaire du Directeur du Tourisme du 5 octobre 1993 relative à l'application de l'arrêté du 8 janvier 1993 modifiant l'arrêté du 28 décembre 1976 instituant la répartition catégorielle des meublés de tourisme et des gîtes de France. 

· Arrêté du 23 décembre 1996 (J.O. du 10 janvier 1997) portant approbation de dispositions modifiant et complétant le règlement de sécurité contre les risques d’incendie et de panique dans les établissements recevant du public.

· Circulaire n.° 97-41 du 29 avril 1997 du directeur du Tourisme (B.O. n°10 du 10 juin 1997) relative à l’application de l’arrêté du 1er avril 1997 modifiant celui du 28 décembre 1976 modifié instituant la répartition catégorielle des meublés de tourisme. 

· Arrêté du 22 juillet 1997 (J.O. du 20 août 1997 portant définition du modèle de panonceau signalant les meublés de tourisme. 

· Arrêté du 23 décembre 1999 (J.O. du 4 janvier 2000) modifiant l’arrêté du 22 juillet 1997 portant définition du modèle de panonceau signalant les meublés de tourisme.
NORMAS SOBRE PLANEAMENTO E ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Em França, a exemplo do que também acontece em Espanha, existem instrumentos de gestão territorial específicos para o sector do turismo, e, porque também a França está dividida em regiões administrativas, existe uma repartição de competências entre as entidades centrais com responsabilidades neste sector e as organizações regionais de turismo, a saber:

· Loi n.° 82-653 du 29 juillet 1982 (J.O. du 30 juillet 1982) portant réforme de la planification. 

· Décret n.° 83-32 du 21 janvier 1983 (J.O. du 23 janvier 1983) relatif aux contrats de plan entre l’Etat et les collectivités territoriales ou des personnes morales autres que les entreprises publiques et privées. 

· Les lois du 3 janvier 1987 relative à l'organisation régionale du tourisme et du 23 décembre 1992 sur la répartition des compétences ont prévu des dispositions relatives à la planification au niveau régional et départemental. 

· Loi n.° 95-115 du 4 février 1995 (J.O. du 5 février 1995) d’orientation pour l’aménagement et le développement du territoire, dite loi Pasqua (article 6). 

· Circulaire du 1er juillet 1998 (J.O. du 13 septembre 1998) relative à la préparation des prochains contrats Etat-régions (stratégie de l’Etat dans la région).

· Circulaire du 17 juillet 1998 (J.O. du 13 septembre 1998) relative à la préparation des prochains contrats Etat-régions (stratégie de l’Etat dans la région).

· Circulaire du 31 juillet 1998 (J.O. du 13 septembre 1998) relative aux prochains contrats de plan Etat-régions, principes relatifs à leur architecture.

· Circulaire du 11 mai 1999 (non paru au J.O.) relative à l’élaboration des contrats de plan Etat-régions dans une perspective de développement durable, du ministre de l’Aménagement du territoire et de l’Environnement à Mesdames et Messieurs les préfets de régions. 

· Loi n.° 99-533 du 25 juin 1999 (J.O. du 29 juin 1999) d’orientation pour l’aménagement et le développement durable du territoire, portant modification de la loi n°95-115 du 4 février 1995 d’orientation pour l’aménagement et le développement du territoire. 

· Circulaire n.° 2000-25 du 20 mars 2000 (B.O. Equipement du 25 avril 2000) relative à la gestion des crédits contractualisés du secrétariat d’Etat au tourisme - Chapitre 44-01-33 et 66-03-10.

· Loi n.° 95-115 du 4 février 1995 (J.O. du 5 février 1995) d'orientation pour l'aménagement et le développement du territoire. 

· Loi n.° 95-101 du 2 février 1995 (J.O. du 3 février 1995) relative au renforcement de la protection de l'environnement. 

· Décret n.° 95-414 du 19 avril 1995 (J.O. du 21 avril 1995) relatif au comité interministériel d'aménagement et de développement du territoire et pris pour l'application de l'article 33 de la loi n.° 95-115 du 4 février 1995 d'orientation pour l'aménagement et le développement du territoire (J.O. du 21 avril 1995). 

· Décret n.° 95-1066 du 29 septembre 1995 (J.O. du 1er octobre 1995) portant création du Conseil national de l'aménagement et du développement du territoire.

· Décret n.° 95-1232 du 22 novembre 1995 (J.O. du 23 novembre 1995) relatif au comité interministériel de la mer et au secrétariat général de la mer. 

· Loi n.° 99-533 du 25 juin 1999 d’orientation pour l’aménagement et le développement durable du territoire et portant modification de la loi n.° 95-115 du 4 février 1995 d’orientation pour l’aménagement et le développement du territoire. 

A estrutura administrativa do turismo em França, por força da forma como está organizado o território em França (administração central – regiões administrativas – comunas – municípios) é bastante mais complexa que a estrutura administrativa do turismo em Portugal.

Assim, existe uma entidade da administração central – Comission Départementale de l´Action Touristique – que é responsável pela classificação dos diferentes tipos de alojamentos turísticos, a qual interage com as prefeituras e com as câmaras municipais.

Essa comissão está organizada a nível regional, é presidida pelos respectivos prefeitos e integra uma conjunto de entidades, a saber:

· 8 Funcionários do Estado, sendo um deles da administração fiscal;

· Em Paris, o Prefeito de Polícia;

· Um representante dos postos de turismo;

· Um representante do Comité Departamental ligado ao turismo (se existir);

· Um representante da Câmara de Comércio e Indústria;

· Um representante da Câmara das Profissões Turísticas;

· Um representante das Associações Agrícolas;

· Um representante dos Consumidores;

· Um representante das Pessoas com Deficiências Motoras

· Um representante das Associações ligadas ao Sector do Turismo;

· Dois representantes dos Estabelecimentos Hoteleiros;

· Dois representantes das Residências e Apartamentos Turísticos;

· Um representante dos Imóveis de Vocação Turística;

· Um representante dos Agentes Imobiliários;

· Dois representantes dos Aldeamentos Turísticos;

· Dois representantes das Entidades Gestoras de Férias em Casas Familiares;

· Dois representantes da Federação Francesa de Campismo e Caravanismo;

· Dois representantes dos Parques Residenciais de Lazer;

· Dois representantes dos Sectores da Restauração e Bebidas;

· Dois representantes das Empresas Turísticas;

· Dois representantes dos Guias - Intérpretes;

· Cinco representantes dos Estabelecimentos Hípicos.

O PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO DOS HOTÉIS E 

RESIDÊNCIAS DE TURISMO DOS 

ALDEAMENTOS/CONJUNTOS TURÍSTICOS

O processo tendente à classificação destes estabelecimentos deve ser apresentado pela entidade exploradora do mesmo junto da prefeitura competente territorialmente.

Do pedido deverá fazer parte um dossier que permita verificar o grau de cumprimento pelo estabelecimento dos requisitos mínimos de classificação em função do grupo e tipo do estabelecimento.

Na sequência desse pedido é marcada uma visita ao estabelecimento por um representante da administração do Estado na área do Turismo, a qual é comunicada à Comissão Departamental de Acção Turística.

As decisões de classificação e de abertura ao público destes estabelecimentos são tomadas pelo Prefeito, após consulta à Comissão Departamental de Acção Turística.

O ministro que tutelar o sector do Turismo, poderá, a título excepcional, derrogar a aplicação dos requisitos de classificação previstos nos diplomas regulamentares,  depois de consultar a Comissão Departamental de Acção Turística.

Das decisões de classificação ou reclassificação dos estabelecimentos cabe recurso gracioso para a Comissão Departamental e da decisão desta para a Comissão Nacional.

Estes estabelecimentos compreendem os seguintes grupos:

· Hotel de Tourisme (Hotel de Turismo), que se classificam nas categorias de sem estrelas, 1, 2, 3 e 4 estrelas e ainda 4 estrelas luxo;

· Résidences de Tourisme (que grosso modo correspondem aos apartamentos  turísticos portugueses), que se classificação nas categorias de 1 a 4 estrelas;

· Villages de Vacations (que correspondem, em função do grau de dispersão dos alojamentos aos aldeamentos e conjuntos turísticos portugueses), que se classificam nas categorias de conforto e grande conforto.
Hôtel de tourisme é um estabelecimento comercial de alojamento classificado, de disponha de quartos e ou apartamentos mobilados em condições de serem explorados turisticamente a uma clientela de passagem, ao dia, à semana ou ao mês, desde que não tenham carácter de domicilio permanente.

A  Residence de tourisme é um estabelecimento comercial de alojamento classificado, objecto de exploração turística com carácter permanente ou sazonal, constituído por um conjunto homogéneo de quartos ou apartamentos mobilados, dispostas em unidades de alojamento colectivas, destinada à utilização por turistas, para uma ocupação diária, semanal ou mensal, e que não tenha carácter de domicílio.  

As Villages de Vacances, correspondem, grosso modo, a uma mescla entre os aldeamentos e os conjuntos turísticos previstos na legislação turística portuguesa.

São um conjunto de alojamentos turísticos explorados de forma integrada, com ou sem carácter comercial, durante períodos de férias ou em viagens de lazer, correspondendo por issoa a estadias de média e longa duração, em que está incluido no preço para além do alojamento a prestação de serviços de refeições, ou em alternativa, possuindo meios próprios para que as mesmas possam ser preparadas pelos hóspedes e que disponham de equipamentos colectivos de carácter cultural e desportivo. 

Ao contrário do que acontece nos hotéis, nas residências de turismo e nos imóvies de turismo, as Villages de Vacances oferecem aos que estão de férias uma oferta diversificada e completa, que preste simultâneamente serviços de alojamento, restauração e animação turística.

Uma das características essenciais das Villages de Vacances resulta do facto das unidades de alojamento e demais serviços turísticos estarem concentrarem no mesmo espaço físico, no mesmo terreno, situação idêntica ao que acontece em Portugal com os aldeamentos e os conjuntos turísticos.

Aliás atendendo ao facto deste tipo de alojamento poder ser concentrado ou disperso, podemos concluir que no primeiro caso estamos perante uma figura próxima dos aldeamentos turísticos portugueses e no segundo perante uma figura próxima dos conjuntos turísticos.

O processo de licenciamento da construção destes estabelecimentos, a exemplo do que acontece em Espanha, em tudo idêntico ao das restantes obras particulares e obedece, no essencial, a dois regimes jurídicos:

· O Code de La Construction et de L´Habitation ;

· O Code de L´Urbanisme.
O primeiro daqueles códigos estabelece as regras aplicáveis à eliminação de barreiras arquitectónicas para garantir o acesso a pessoas com deficiências motoras, sobre elevadores, escadas, parques de estacionamento automóvel, instalações sanitárias, instalações telefónicas, desportivas e sócio educativas, sinalização, etc...

O segundo prevê a tramitação necessária à obtenção da licença de construção.

A licença de construção é emitida pelas respectivas comunas, ou quando existir plano de urbanização ou carta comunal, essa licença é emitida directamente pelo Presidente da Câmara Municipal em nome da Comuna.

O prefeito, ou o presidente da Câmara, consoante o caso, recolhem o parecer das autoridades ou comissões competentes e o parecer do representante do Estado quando a construção projectada se situe numa área comunal (urbana ou urbanizável), em plano de urbanização ou plano de salvaguarda.

As licenças de construção não poderão ser emitidas sem que a construção projectada seja conforme as disposições legislativas e regulamentares aplicáveis, nomeadamente as normas de segurança contra riscos de incêndio e de pânico pela Comissão Departamental de Protecção Civil, acompanhadas de termo de responsabilidade subscrito por arquitecto que ateste que a construção cumpre as normas legais e regulamentares aplicáveis.

OUTRAS FORMAS DE ALOJAMENTO TURÍSTICO

MEUBLÉS DE TOURISME

Os imóveis de turismo são as vivendas, apartamentos ou estúdios mobilados, para utilização exclusiva pelos locatários, colocados à exploração turística a clientes de passagem que efectuem estadias caracterizadas por uma locação ao dia, à semana ou ao mês, e que não podem ter o carácter de domicilio.

O licenciamento deste tipo de imóveis é efectuado junto das respectivas câmaras municipais, e consiste na entrega pela entidade locatária do imóvel duma declaração de que o mesmo preenche os requisitos e as normas de conforto previstas para as diversas categorias.

O presidente da câmara acusa a recepção do supra referido requerimento e atribui ao processo um número de identificação.

O presidente da câmara transmite uma vez por ano, antes de 1 de Dezembro, ao prefeito do departamento a lista de imóveis da sua comuna, propondo a sua classificação, acompanhados dos elementos descritivos correspondentes.

A decisão definitiva de classificação é tomada por despacho do prefeito após consulta à Comission Départementale de l´Action Touristique e visita eventual aos locais passíveis de ser locados.

CAMPING ET CARAVANAGE

Em França existem doius tipos de parques de campismo e caravanismo:

· Camps de Tourisme;

· Camps de loisir.

Os parques de campismo turísticos, como o próprio nome indica, são aqueles que se destinam predominantememte aos turístas, que utilizam o parque ao dia, à semana e ao mês, mas sempre em períodos de curta duração, os chamados passantes. 
Nesses parques de campismo é impossivel ficar por períodos superiores a um mês, e representam em França a cerca de 95% da oferta global neste tipo de alojamento turístico.

Em contraposição, os parques de campismo recreativos ou de lazer destinam-se a ocupações normalmente superiores a um mês e possuem áreas exclusivamente afectas à instalação de caravanas, as quais podem mesmo ser objecto de locação.

PARCS RÉSIDENTIELS DE LOISIRS

Os parques residenciais e de lazer, são constituídos por terrenos preparados para acolher pelo menos trinta e cinco habitações ligeiras (que poderão corresponder a Bungalows e ou caravanas implantadas com carácter permanente ao solo, e agrupam-se em duas espécies:

A primeira caracteriza-se por ser explorada em termos semelhantes ao tipo de exploração hoteleira, ao dia, semana ou mês, sem ter o carácter de domicílio permanente.

A segunda são aquelas que não são objecto de exploração hoteleira e que apenas têm de respeitar os requisitos mínimos ao nível dos equipamentos e do funcionamento.

Na grande maioria dos parques de lazer, porém, o alojamento tem apenas uma função acessória ou complementares das actividades de animação e lazer neles integradas, as quais podem ser agrupadas nos seguintes tipos: 

· Os parques de atracções (de que são exemplo a Euro Disney ou o Park Asterix), destinadaos essencialmente a actividades de lazer com uma componente comercial assentuada;

· Os parque de animais (de que são exemplo o Zos de la Palmyre, Thoiriy);

· Os parques aquáticos (de que são exemplo a Aqualand ou a Aquaboulevard);

· Os parques temáticos (de que são exemplo o Futuroscope, Vulcanica e outros).

IMMOBILIER DE LOISIR

Em França começa a ganhar expressão uma nova realidade no que ao alojamento turístico diz respeito, constituida pelas casas de segunda habitação.

Esta nova forma de alojamento começou a ganhar expressão em particular junto às zonas do litoral.

A sua utilização continua a ser marcada por uma elevada sazonalidade, e o parque habitacional tem demonstrado alguma tendência para se degradar.

Para combater essa tendência o Estado está a fomentar a realização de obras de recuperação desses imóveis pelos seus proprietários, nomeadamente através de benefícios fiscais, desde que estes se comprometam a explorar de forma integrada essas casas e apartamentos.

Nesse sentido foi lançado em Dezembro de 2001, pelo Ministro que tutela o sector do turismo, uma experiência piloto circunscrita a 13 locais, a fim de estudar as potencialidades, vantagens e inconvenientes desse modelo (3 no litoral e 9 na montanha e 1 no sector termal).

A experiência decorreu durante os dois anos seguintes, e todas as zonas envolvidas depois duma fase de arranque irregular, apresentaram um crescimento sustentado.

Alicerçado nesta experiência, este tipo de solução está a generalizar-se a outras zonas e regiões, sendo hoje quase unanimemente considerada como uma estratégia de território, no contexto da requalificação de zonas turísticas degradadas. 

AS DIFERENTES CATEGORIAS DE ALOJAMENTO TURÍSTICO EM FRANÇA E A SUA DESIGNAÇÃO

	ESPÉCIES DE ALOJAMENTO
	NÚMERO DE CATEGORIAS
	DESIGNAÇÃO DAS CATEGORIAS

	Hôtel de Tourisme


	6
	- sem estrelas

- 1 a 4 estrelas

- 4 estrelas luxo

	Résidences de Tourisme
	4
	- 1 a 4 estrelas

	Meublés de Tourisme
	5
	- 1 a 5 estrelas

	Gîtes de France
	4
	- 1 a 4 épis

	Villages de Vacances
	2
	- Conforto

- Grande Conforto

	Camps de Tourisme

Permanente
	5
	- 1 a 4 estrelas

- 4 estrelas grande conforto

	Camps de Tourisme

Saisonnière
	2
	- Sazonais

- Naturais

	Camps de Loisir
	2
	- Conforto

- Grande Conforto

	Parcs Résidentieles de loisir exploités sous Regime Hôtelier
	1
	- Designação pelo nome de espécie


CONCLUSÕES

1. Existem elementos de contacto entre os regimes jurídicos espanhol, françês e português, nomeadamente o facto de no essencial se aplicarem os regimes jurídicos de licenciamento de obras particulares;

2. No entanto, apenas em Portugal o regime de licenciamento ou autorização está integrado num único regime, liderado pelas autarquias locais, mas em que as competências em matéria de classificação continuam entregues a uma única entidade nacional – a Direcção-Geral do Turismo;

3. Outras das diferenças entre o regime aplicável em portugal e os regimes espanhol e francês resulta do facto de, nestes países, existirem regiões administrativas ou comunidades autónomas, o que não acontece em Portugal, pelo que a legislação portuguesa (com excepção das regiões autónomas da Madeira e dos Açores) aplica-se de forma idêntica em todo o território continental, não sendo passível de adaptação às realidades regionais;

4. Em França, é ao Prefeito que cabe tomar a decisão final em matéria de classificação ao contrário do que acontece em Portugal e em Espanha em que essa decisão pertence às entidades da administração central;

5. As modalidades de alojamento também são muitos distintas nos três países, mas em todos os regimes existem os hotéis, os apartamentos turísticos, os aldeamentos turísticos e os parques de campismo;

6. O único país em que a imobiliária do lazer composta por moradias e apartamentos de 2.ª habitação é regulamentada é em França, as quais são licenciadas como casas destinada à habitação, e depois o seu funcionamento turísticos é objecto dum licenciamento específico e simplificado junto das câmaras e das prefeituras;

7. Em Espanha e França o planeamento turístico com incidência nos instrumentos de gestão territoriais está muito mais avançado do que em Portugal, embora a legislação portuguesa preveja a possibilidade de serem elaborados planos sectoriais para o turismo que, no entanto, ainda não foram implementados;

8. Apenas em Espanha existe legislação que regula o exercício da actividade das empresas proprietárias ou exploradoras de estabelecimentos de alojamento turístico;

9. Em contrapartida, a legislação portuguesa é a única em que existem prazos claros para as diversas etapas do processo de licenciamento ou autorização da construção e da utilização de empreendimentos turísticos;

10. Na legislação espanhola e francesa o procedimento de classificação e de abertura ao público dos empreendimentos não está integrado no processo de licenciamento camarário, sendo portanto um procedimento autónomo;

Trabalho realizado por:

Miguel Torres Marques (mestre em Direito do Turismo – Docente da ESHTE) 
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